
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 499, DE 27 DE OUTUBRO DE2023

Conceder férias regulares a servidora Maria Lucia

de Oliveira.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo

Departamento de Recursos Humanos.

CONSTDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período de 23lt2l202L à

2?1t212o22.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, EStAdO dE MAIO GTOSSO, NO USO dC SUAS

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1e Conceder férias regulares a servidora Maria Lucia de Oliveira, lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, concursada como Agente Administrativo, a serem usufruídas no período

de 2t I tt I 2o2? a 20 I t2 I 2023.

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 27 de outubro de 2023.
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Registrada nesta Secretaria e
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COiISIDERÂiIDO o oficio n' 86írl023lsllE, quê solicita a]üeiação dê
poÍláÍia.

A PREFEITA IUNICIPAL DE PEDR PRETA, Estado de Mato Grosso,

no uso de suas atribuiÉês legais,

RESOLVE:

Art. 1o Alterê. o arl.lo da Porta.ia 663, dê 2022 quê passá â ügoÉr com a

seguinte redaçáo:

Áá.ro Concêder licênça píêmio a servidora Giselia dâ Silva Fonsêca, lo-

tado na Secretaria Municipal de Educaçáo, o(rjpante do cargo de Profes-

sora, a serem usuhrídas no peíodo de í6101 nO23 à 1al03liàO23 e dê 2Ol

únO21a ÍA$2fuOA.

Aít. 2o Esta Portaria entra em vigor na dâta dê suê publicaçâo.

Pedra Preta, 27 de outubro de 2023.

IRACI FERREIR.A DE SOUZA

PÍeÍeita tlunlclpal

Rêgistrada nesta Secretaíia e

Publicâda no DiáÍio Oficialda AMM.

PORTARIA N' í}0, DE 2023 - COXCEDE FÊRTÀS REGULARES AO
SERVIDOR ADEIIAR SIOUEIRA.

DE 2? DE OUTUBRO DE 2023

Concêdê fétla! Írgulares ao §êrvidor Ademar Siquêlra.

CONSIDERAI{DO o recebrmento do ÍequeÍimênlo de Íérias regularês pro-

tocolado pelo DepaÍtamenlo de Recuísos Humânos.

CONSIDERANDO que o sêNidor fâ2 ius a referidâ, adquiridâ no período

de 11112022 à ll4,li2023.

A PREFEITA I,UNICIPAL DE PEDRA PRETA, EStAdO dE MAIO GTOSSO'

no uso de suas atribuiÉes legais,

RESOLVE:

Art. 1" conceder Íéíias regulares ao servidor Adêmar siqueiia, concuÍ-

sado no cârgo de Agentê de úgjlância lotado nâ Escola Municipal Dulce

Meiry Silva Sabini, a sêrem usúftuídas no penbdo de 1n1no23 a 3on1l

2023.

Aí1. 2 Esta PonâÍia entG em ügoÍ na data de sua publicáÉo.

Pêdra Preta, 27 do outubro de 2023.

IRACI FERREIRÂ DE SOUZA

Preêite tlunicipal

RêgislÍsda r.3ta li.ctêlâria ê

Publicáda no Olárlo Oiclel da At M.

PORÍARI,A t{' .I99, DE 2023 - CONCEDER FÉRAS REGULARES A
SERVIDORÂ IIARIA LUCIA DE OLÍVEIRA.

OE 27 DE OUTUBRO OE 2023

Concêd.r íérias regulare§ â sêrvldora ilaria Lucia de Ollveira.

CONSIDER-ÀNDO o recebimenlo do requerimento de Íé.ies regulares pro-

tocolado pelo Departamenlo de RecuÍsos Humânos.

COXSIDÊRÂNDO que a servidorâ faz ius a rêferida' adquirida no período

de 231 1 2n021 à 231 12nO22.

A PREFEIA TTUMCIPAL DE PEDRÂ PRETA, EStádO dE MAIO GTOSSÔ,

no uso de suas atribuiÉes legais,

RESOLVE:

AÍt. 10 Concêder íé.iâs rêgularês a sêrvidorâ [ada Lucia de Oliv€lla'
lotada nà Sêcretaria Múnicipal de Assistênciâ Sooel, concursadâ como

diaíiomunicipal.org,/mt/amm' www-amm.org.br 410 Assinado Oigitalmonte

Agente Administratúo, a seÍem usúruídas no !Étlodo de 21111n023 a 2Ol

12n023.

Arl. 2 Esta Poítaria entra em vigor nâ dâtâ dê sua publicâção.

Pedra Preta, 27 de outubro de 2023.

IRÂCI FERREIRA DE SOUZA

PÍaíêlta llunicipal

Rêglstrada nêstâ SêcrêtâÍia ê

Publlcada no Diário Oficial da Ailir.

PORÍARIA N",í98, OE 2023 - COI{CEOER FÉRhS REGULARES A
SERVIDORÂ LUCIANA MARÍINS BORGES DA SILVA.

DE 27 DE OUTUBRO OE 2023

concêder fáriâ3 rêgular€s a sê idorã Luciana ltartlna Borgga da Sil'

CONSIDERÂNOO o recebimento do requedmento de férias regulaaes pro_

tocolado pelo Oêpanamenlo de RecuÍsos Humanos.

CONSIDERAIDO que a servidorâ faz ius a referida, adquiridâ no pêrlodo

de 1c,/,01n021 à 1Í'l01l2o2:2-

A PREFEÍTA UUNICIPAL DE PEDRA PRETA, ESIAdO dê MAIO GíOSSO,

no uso dê suas afibuicóes legâis,

RESOLVE:

Arl. 1o Conceder férias regulares a seNidolE Luciana llaíln3 Sotgê3 dâ

Sllva, lotãda na Secretâria Gerâl de Coordenadoria Administrativa, con_

cuBada como Agente Administrâtivo, â serem usuÍruidas no períodô de

21111Do23 a 412f2O23 e de 21112021e 17hno21.

AÍ1. 2' Esta Portaíia entÉ em vigor na dãta de §ua publicaçáo'

Pedra Preta, 27 de outubro de 2023.

IRÂCI FERREIRA DE SOUZA

Pretelta tluhiciPâl

Rêgbtrada nestá Seciêtaria e

Publlcada no Diárto Oficial da AMÍll.

PORTARIA I{'iI97, DE 2023 - CO CEOER FÉRIAS REGULARES A
SERVIDORA UARILOEÍE ROCHA DOS SANTOS.

OE 27 DE OUTUBRO OE 2023

Conc€dêrfódas rêgula,rs â seÍvidoIa i,a.ildêtâ Rochâ dos Sârúos'

Co]{SIDERA}{DO o recebimento do Íequeimento de Íérias íegÚlares pro-

tocolado pelo OêpaÍtamento de Reaürsos Humânos'

CONSIDERANDO que a servidora fazjus a reÍeridâ' adquirida no pêrÍodo

de 0tI)9/202í à 0110912022.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEORÁ PRETÁ, Estado de Mato Grosso'

no uso de suas atribuiçóes legais'

RESOLVE:

Art. 10 Conceder fériâs regulâres a servidora l,arildslô Rocha dot S'n'
lo3, lotâda na Secreteriâ Municipal de Saúdê' concursada como Auxiliar

Adminislrativo, â seíem usuÍÍuídas no período d e 6A1n023 6 d1A2O23'

Art. 20 Esta PoÍtariâ entra em vigor na dâtá de suâ publicaÉo'

Pedra Preta, 27 dê outubm de 2023.

IRACI FERREIRA OE SOUZA

Pr.í.ita lrúniciPâl

Rêgbtaadá neela Sêcrêtaria ê

Publlcâda no Oiário Oficiel da AllÚ.


